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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado que determine a Secretária de Orçamento e Gestão para que a São Paulo Previdência (SPPrev)
adote medidas para a efetiva aplicação da Lei Complementar Nº 1365 de 22 de dezembro de 2021, que
prevê o deferimento imediatamente aos dependentes do benefício da pensão por morte.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
 
 

A referida Lei foi proposta e promulgada para trazer maior segurança aos dependentes do valorosos
Policiais Militares, quer da ativa, da reserva remunerada ou reformados, quando estes venham a falecer,
evitando que os seus passem necessidades financeiras por entraves burocráticos. Ocorre que mesmo
com legislação em vigor, várias famílias estão tendo dificuldade em receber o pagamento cautelar em um
momento tão difícil.
 
É dever do Estado providenciar para que a autarquia responsável cumpra efetivamente a Lei.
 
Assim, acreditando ter apresentado razões que justificam a adoção da medida proposta, aguardamos
manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo, acerca da
presente proposição.
 
 
 
Sala das Sessões, em 24/10/2022.
 
 
 
            a) Sargento Neri
 
 

 
Sargento Neri
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